
RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2001.(*) 
 
 

Prorroga o prazo final definido pelo artigo 18 da 
Resolução CNE/CEB nº 04/99, como período de transição 
para a implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Profissional de Nível Técnico. 

 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 39 a 
42 e no § 2º do artigo 36 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e no Decreto Federal 2.208, de 17 de 
abril de 1997, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 33/2000, homologado pelo Senhor Ministro da 
Educação em  13 de dezembro de 2000. 

RESOLVE:  

Artigo 1º - fica prorrogado para o dia 31 de dezembro de 2001 o prazo final definido pelo artigo 18 
da Resolução CNE/CEB nº 04/99, de 08 de dezembro de 1999, como período de transição para a 
implantação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

 
 
 

FRANCISCO APRARECIDO CORDÃO 

Presidente da Câmara de Educação Básica 
 
 
 

 

 

 
                                                                 
(*) CNE. Resolução CES 01/2001. Diário Oficial da União, Brasília, 31 de janeiro de 2001 Seção 1, p. 9. 
 


